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Outros Documentos

78164
99

15/05/2017 17:19 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Comprovação

78165
87

15/05/2017 17:19 FICHA DE ATENDIMENTO E ATESTADO MÉDICO Documento de Comprovação
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16

15/05/2017 17:19 FICHA DE ATENDIMNTO CIRURGICO Documento de Comprovação

78167
08

15/05/2017 17:19 EXAMES 1 Documento de Comprovação
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79292
51

22/05/2017 19:16 Despacho Despacho
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85460
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24108
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Outros Documentos

24109
155

04/09/2019 09:29 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



 

Petição Inicial em anexo.

Num. 7816229 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO - 15/05/2017 17:18:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17051517182585500000007659087
Número do documento: 17051517182585500000007659087



 

 
 

Andrade Advocacia – Unidade 01: Rua Pedro Gondim, 129, Centro, Cuité/PB;  
Unidade 02: Rua Ferreira de Macedo, 50, Centro, Picui/PB  

Unidade 03: Rua Getúlio Vargas, centro Baraúnas- PB - telefone (83) 9614-7484. FA 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA-PB 

 

 

                                           FRANCISCO DA ROCHA PONTES, brasileiro, agricultor, 

portador da Carteira de Identidade de nº. 1914756, e inscrito no CPF sob o nº 

032.274.334-60, residente e domiciliado no Sítio Cuiuiu, S/n, Zona Rural, Barra de 

Santa Rosa-Pb, vem por meio de seu advogado infra- assinado, com endereço 

profissional na Rua Pedro Gondim, 129, Centro, Cuité – PB onde recebe intimações, 

vem mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 3º 

da lei 6.194/74 propor:  

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE  

SEGURO DPVAT c/c REPARAÇÃO DE DANOS 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Jurídico localizado 

na Rua Senador Dantas, 74/14º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, Cep: 20.031-205, 

pelas razões de fato e de direito que passará a expor: 

I-  DA JUSTIÇA GRATUITA 

O requerente declara para os devidos fins e sob as penas da lei, ser pobre, não 

tendo como arcar com o pagamento de custas e demais despesas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família pelo que requerem os benefícios da 

justiça gratuita, de acordo com o disposto da Lei nº 1.060/50 e os arts. 99 e seguintes 

do NCPC. 

II- DOS FATOS 
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No DIA 08 de maio de 2016, por volta das 15:00hs, o requerente foi vitima de 

acidente de moto, na Rodovia Estadual PB-133, que liga as cidades de Damião e Barra 

de Santa Rosa,  quando em uma curva, derrapou e caiu ao solo. 

No momento do acidente o requerente vinha conduzindo uma motocicleta Honda 

CG 125, Placa KGA-0309-PE, ano 1987, licenciada em nome de Robson Diogo Xavier 

Barbosa. 

O requerente foi socorrido pelo SAMU da Cidade de Barra de Santa Rosa, para o 

Hospital Dom Luiz Gonzaga Fernandes, onde ficou internado por 10 dias. 

Foram realizados os primeiros socorros, e foi constatado fratura dos ossos 

malares e maxilares (CID10- S02.4), onde foram realizados procedimento cirúrgico, e 

ficando o Requerente  impossibilitado para suas atividades laborais por mais de 60 

dias, conforme consta no atestado médico em anexo. 

Por outro lado, o requerente solicitou junto à promovida de forma administrativa 

o pedido da indenização o qual teve o indeferimento do pedido, conforme 

documentos em anexo. 

Contudo, diante dos fatos aduzidos nota-se que a vítima ficou acometido pela 

invalidez, pelo qual requer a esse nobre juízo o reconhecimento de tal direito e fazer 

com que a ré efetue o pagamento integral da indenização do seguro obrigatório no 

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Uma vez que resta comprovado 

na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a invalidez da 

vítima. 

III- DO DIREITO 

 

A Lei nº. 6.194/74 prevê o pagamento da indenização as vítimas de acidente de 

trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum órgão ou 
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membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos. 

Logo, tais situações se encontram denotadas no art 3º, após a vigência da medida 

provisória nº. 340/06, desta referida lei:  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I -  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos)  no caso de morte; 

II -  até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  no caso de 

invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)  como reembolso à 

vítima  no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

Desse modo, podemos observar que a lei garante o direito de receber uma 

indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada tanto à 

promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o seguro obrigatório.  

O valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá 

seguir a tangência do art. 3º da lei 6.194/74, cujo dispositivo aduz que o quantum 

deverá ser de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou 

invalidez permanente. Tendo em vista que o requerente fez o pedido junto a requerida 

administrativamente, foi indeferido, Logo, como o requerente ficou inválido por mais 

de 60 dias para exercer suas atividades laborativas, tem direito a receber o valor total 

da indenização de acordo com o que é prenunciado pela referida Lei. 
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Vale salientar que há provas necessárias para a comprovação entre o acidente 

e o dano dele decorrente, o que constitui um direito da vítima em receber o seguro 

obrigatório, de acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74 que assim dispõe:  

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

A jurisprudência também é pacifica nesse sentido: 

134005755 – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – 
RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA – DESNECESSIDADE DA PROVA 
DA CULPA – À seguradora, cumpre pagar, por força de lei, o valor 
indenizatório ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente de veículo, 
coberto pelo seguro obrigatório de danos pessoais. O recebimento dos 
valores pertinentes ao seguro obrigatório independe de qualquer 
comprovação ou pesquisa sobre a culpa do condutor do veículo 
causador do dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei nº 73/66, cuida de 
responsabilidade objetiva que, como tal, prescinde da coexistência do 
elemento culpa. É computável a correção monetária sobre os valores 
devidos, calculada a partir da data do efetivo desembolso das despesas, 
além dos juros de 0, 5% ao mês contados a partir da citação. (TAMG – 
AP 0345692-6 – (51746) – Contagem – 3ª C.Cív. – Relª Juíza Jurema 
Brasil Marins – J. 03.04.2002) 

Conforme os dispositivos de Leis ora apresentados, o pagamento da 

indenização será devido mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela 

decorrente, e no caso em tela houve o nexo de causalidade entre o acidente e o dano 

sofrido pelo recorrente, motivo pelo qual faz jus à vítima ao recebimento do 

pagamento devido do seguro DPVAT. 

Além disso, o instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito 

obrigacional, pois, a principal consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação 

que acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que 

se resolve em perdas e danos. 

Assim entende os nossos tribunais: 
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AÇÃO INDENIZATÓRIA – SEGURO DPVAT – FALTA DE INTERESSE DE 
AGIR – ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA – DESNECESSIDADE – 
PRELIMINAR – REJEIÇÃO – DUT – PROVA DO ACIDENTE E DO DANO – 
INDENIZAÇÃO DEVIDA – 1) não falta interesse de agir àquele que não 
espera a solução administrativa do pagamento do valor, mormente 
quando a seguradora retarda na análise da documentação enviada 
pelo beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de apresentação 
do dut para recebimento de indenização precede a vigência da lei nº 
8.441/92. A lei nº 6.194/74, por não conter tal exigência, estabelece 
apenas que a indenização será paga mediante a simples prova do 
acidente e do dano decorrente. (TAMG – AC 0389923-4 – (71202) – 5ª 
C.Cív. – Rel. Des. Elias Camilo – J. 08.05.2003). 
 

Cumpre esclarecer que a requerida mostra de forma equivocada que não tem 

interesse em pagar o seguro obrigatório completo, qual seja, o valor de R$ 13.500 

(treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez permanente , pois já houve a 

solicitação do seguro a qual teve o indeferimento do pedido, conforme consta em 

anexo. E desse modo, não havendo outra forma de resolver tal situação, vem buscar a 

tutela jurisdicional do Estado para dirimir tal conflito. 

IV- DOS PEDIDOS 

 

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência, a procedência da presente ação, bem 

como: 

a) A condenação da promovida ao pagamento da indenização em epígrafe, com 

base no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) conforme 

preceitua o inciso I do § 1º e inciso II do art. 3º da Lei 6.194/74, referente à 

indenização por invalidez permanente sofrida pelo promovente. No entanto, se 

Vossa Excelência entender que tal incapacidade seja parcial que se apure o seu 

respectivo grau percentual; 

b) Determinar a citação da promovida, inicialmente pelo correio e, sendo esta 

infrutífera, por oficial de justiça, ou, ainda, por meio eletrônico, tudo nos 

termos do art. 246, incs. I, II e V, do NCPC; 

c) Determinar a designação de audiência de conciliação, Com fulcro no art. 319, 

VII, do NCPC; 
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d) Deferimento do pedido a fim de que seja concedida a JUSTIÇA GRATUITA, ante 

a comprovação pelo Requerente de que faz jus ao benefício, consoante os arts. 

99 e seguintes do NCPC e a Lei nº 1.060/50; 

e) Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros moratórios a partir 

da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento 

desta; 

f) A condenação da promovida ao pagamento das custas processuais e 20% de 

honorários advocatícios e demais cominações legais, nos termos do art. 85, § 2º do 

NCPC; 

g) Seja o autor submetido à perícia médica judicial, devendo tal perito seguir os 

quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré e/ou 

pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida 

ao final da ação; 

 

Protesta ainda provar o alegado por todos os meios de provas admitidos no direito, 

especialmente por provas documentais e testemunhais, sem prejuízo de outras provas 

eventualmente cabíveis. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cuité– PB, 15 de maio de 2017. 

 

JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO 

OAB/PB 17.938 
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Anexo 01 

Q U E S I T O S 

 

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial 

e as lesões produzidas no Autor? 

 

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do 

periciado e se estes órgãos foram lesionados em função do acidente 

automobilístico? 

 

 

3) Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total 

ou parcial? 

 

4) Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta? 

 

5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado 

com relação à redução proporcional da incapacidade permanente? 

Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos percentuais 

enunciados pelo inciso II do § 1º da Lei 6194/74:“75% (setenta e 

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa; 50% 

(cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25% (vinte e 

cinco por cento) para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 

10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais”. 
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Anexo 02 

 

 

 Anexo do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974 

 

Danos Corporais Totais Repercussão na 

Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da 

Perda 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambos os membros superiores ou inferiores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100% (CEM POR 

CENTO) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um membro superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos 

(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 

cognitivo-comportamental alienante; (b) 

impedimento do senso de orientação espacial 

e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 

completa do controle esfincteriano; (d) 

comprometimento de função vital ou 

autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 

cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 

retro-peritoneais cursando com prejuízos 

funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, 

digestiva, excretora ou de qualquer outra 

espécie, desde que haja comprometimento de 

função vital 
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Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros 

Superiores e Inferiores 

Percentuais das 

Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros superiores e/ou de uma das 

mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros inferiores 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos 

ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, 

joelho ou tornozelo 

25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dos dedos do pé 

10 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e 

Estruturas Corporais 

Percentuais das 

Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) 

ou da fonação (mudez completa) ou da visão 

de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um 

segmento da coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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5/745710-4SIT CUIUIU S/N 

FRANCISCO DA ROCHA PONTES

 

Nº 000.825.647

(YiFrB{B{B{DjSjEvJwBvB{BnJsIlDjJjA|JgJjBnB{Sg)26/04/2017 R$ 28,22 745710-2017- 04-8

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

FRANCISCO DA ROCHA PONTES
Roteiro: 11-107-461-5090

83640000000-3 28220054000-7 07457102017-6 04801070019-2

BARRA DE SANTA ROSA

ABR/2017 18/04/2017 26/04/2017 R$ 28,22
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800138-32.2017.8.15.0781

 

DESPACHO

Da análise detida da petição inicial, observo que a parte autora acostou requerimento

administrativo com o  “pedido cancelado”, e não de negativa de pagamento do seguro obrigatório, sem,status

contudo, declinar o motivo do referido cancelamento, ou seja, se ocorreu por falta de adequada instrução ou inércia

do próprio demandante ou por recusa da seguradora.

Nessa toada, ressalto que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos

Extraordinários nº 839.314 e 824.704, passou a entender que em ações desta natureza, deve o(a) autor(a) justificar a

provocação do Poder Judiciário, .demonstrando a pretensão resistida

Nesse sentido, aliás, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, vejamos:

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA. PROCESSO

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. FALTA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE . NÃO. PRETENSÃO RESISTIDA

DEMONSTRAÇÃO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES.

MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. - De acordo com julgado do

Supremo Tribunal Federal, "a ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a

necessidade de manifestação judiciária do estado só se caracterizam após o prévio

requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias

administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de

repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso."

(STF Re: 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de

publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). - Não existindo a

comprovação da formulação de tal pleito na seara administrativa, não há que se falar

em pretensão resistida e, consequentemente, em interesse de agir para a propositura da

ação, de sorte a não merecer reparos a decisão de primeiro grau, que extinguiu o feito

por ausência dessa condição de ação, devendo ser mantida a decisão recorrida.” 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00176222720148152001, 4ª Câmara
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Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA

COUTINHO , j. em 16-05-2017)

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 321 c/c 320, ambos do CPC, determino a intimação

da parte autora, através de seu advogado constituído, para EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, no prazo de 15

, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.(quinze) dias

CUMPRA-SE.

Barra de Santa Rosa, 22 de maio de 2017. 

 

BRUNNA MELGAÇO ALVES

Juíza Substituta
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Emenda a inicial,  em anexo.

Num. 8053918 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO - 30/05/2017 16:09:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17053016091146300000007889641
Número do documento: 17053016091146300000007889641



 

                                     

________________________________________ 

Andrade Advocacia – Unidade 01: Rua Pedro Gondim, 129, Centro, Cuité/PB; 
Unidade 02: Rua Jovelina Alice da Luz, 109, JK Picuí /PB;  

Unidade 03: Rua Getúlio Vargas, centro Baraúnas- PB - telefone (83) 9614-7484. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

BARRA DE SANTA ROSA-PB  

Processo nº: 0800138-32.2017.8.15.0781 

 

                  FRANCISCO DA ROCHA PONTES, já devidamente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, vem respeitosamente perante VOSSA EXCELÊNCIA, através de seu procurador 

que esta subscreve, informar que o seguro foi solicitado administrativamente, e após envio de 

várias documentações necessárias, como receituário médico, atestado, boletim de ocorrência, 

entre outras, a promovida ainda assim, sem motivo fundamentado, não deu seguimento a 

instrução administrativa, e fez o cancelamento do pedido do seguro, sem justificado motivo.  

Diante disso, requer o prosseguimento do processo judicial, para que o Autor possa 

demonstrar o seu direito, inclusive ser submetido a perícia, para que seja comprovado as 

sequelas  causadas pelo acidente.  

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Cuité, 29 de maio de 2017. 

 

Jailson Gomes de Andrade Filho 

OAB/PB 17.938 
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Barra de Santa Rosa 

Rua Antônio Diniz, S/N, Centro, BARRA DE SANTA ROSA - PB - CEP: 58170-000

 

Número do Processo:   0800138-32.2017.8 .15 .0781
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: FRANCISCO DA ROCHA PONTES
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que deixei de cumprir o Despacho supra haja vista que já fora acostada petição (ID do documento:8053961).

BARRA DE SANTA ROSA, 4 de julho de 2017
LEONARDO CESAR GOMES
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800138-32.2017.8.15.0781

 

DESPACHO

 

 

Considerando que consta como cancelado, sem especificar o motivo, o pedido na via administrativa, intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 dias, juntar cópia do processo administrativo com a decisão final da seguradora, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do processo, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual.
 

 

            Cumpra-se.

 

 

BARRA DE SANTA ROSA, 7 de julho de 2017.

 

 

 

 

BRUNNA MELGAÇO ALVES
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Juíza de Direito Substituta
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segue petição
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Andrade Advocacia – Unidade 01: Rua Pedro Gondim, 129, Centro, Cuité/PB;  
Unidade 02: Rua Ferreira de Macedo, 50, Centro, Picui/PB  

Unidade 03: Rua Getúlio Vargas, centro Baraúnas- PB - telefone (83) 9614-7484. 

 

EXMO. SR.(a) DR.(a) JUIZ(a) DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA, 

ESTADO DA PARAÍBA. 

  
  
  
  

Processo nº 0800138-32.2017.8.15.0781 

  
  
  
  
  FRANCISCO DA ROCHA PONTES, já devidamente qualificada nos autos 
desta ação, por intermédio de seu advogado, vem mui respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência diante do despacho de ID 8611090 informar; 
   
  Vossa Excelência diante do despacho proferido a parte autora vem 
informar que a seguradora líder (parte promovida) não disponibiliza para os autores o 
processo administrativo como também o motivo da NEGAÇÃO do pedido administrativo 
foi a não aceitação dos documentos enviados, onde assim a carta vem como cancelada 
e não como negada. Assim requer de vossa excelência o prosseguimento do feito com o 
possível requerimento a parte promovida a juntada do processo administrativo.   
 

 
 
 
 

  
  

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
 

Cuité, 11 de julho de 2017. 
 
 
 
 
 

JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO 
OAB nº 17.938 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800138-32.2017.8.15.0781
[SEGURO]
AUTOR: FRANCISCO DA ROCHA PONTES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

S E N T E N Ç A 

FRANCISCO DA ROCHA PONTE, qualificado nos autos, por meio de advogado

devidamente habilitado, ajuizou  em face da AÇÃO DE COBRANÇA SEGURADORA LIDER DOS

, também qualificada, alegando, em síntese em 08/05/206 após ter sofrido acidente deCONSORCIOS S/A

trânsito foi acometido por invalidez permanente, fazendo jus ao recebimento do seguro obrigatório DPVAT, no

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), corrigido desde a data do fato. Pediu a condenação da ré no

pagamento desejado.

Juntou documentos.

Constatado que a parte alegou que “teve o indeferimento do pedido, conforme consta em

anexo”, mas acostou cópia de consulta ao procedimento administrativo de sinistro do qual consta “pedido de

indenização cancelado” (id 7816967 - Pág. 1), e não de negativa de pagamento do seguro obrigatório, foi

determinada a emenda à petição inicial. 

A parte autora, ao invés de emendar a petição inicial, peticionou alegando que “o seguro foi

solicitado administrativamente, e após envio de várias documentações necessárias, como receituário médico,

atestado, boletim de ocorrência, entre outras, a promovida ainda assim, sem motivo fundamentado, não deu

seguimento a instrução administrativa, e fez o cancelamento do pedido do seguro, sem justificado motivo.”

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos, verifico a existência de obstáculo intransponível ao processamento do

feito.

É que a relação processual declinada na peça vestibular não possui um dos pressupostos de

admissibilidade exigíveis para o provimento jurisdicional, que é o interesse de agir ou interesse processual, o qual

encontra embasamento na necessidade do ajuizamento da demanda na esfera jurídica para reclamar alguma

providência ou tutela a algum direito.
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Com efeito, o provimento almejado é adequado e útil, entretanto, não se revela necessário.

No caso, a parte autora argumenta ter protocolado o pedido administrativo (sinistro nº 

3160602967), aduzindo, porém, que “teve o indeferimento do pedido, conforme consta em anexo”, contudo,

acosta cópia do documento id 7816967 do qual consta “pedido de indenização cancelado”

Em consequência, foi determinada a emenda da peça vestibular para a parte autora comprovar

a pretensão resistida indicando o motivo do cancelamento do pedido administrativo o que, em tese, não se

confunde com indeferimento, este sim é a condição para o acesso ao Judiciário neste caso.

Como se sabe, a necessidade de prévio requerimento administrativo é condição para o acesso

ao Poder Judiciário nas ações de cobrança de seguro DPVAT, sem o qual não existe a necessidade do processo

judicial.

É cediço que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento dos Recursos Extraordinários

nº 839.314 e 824.704 passou a entender que, não obstante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, em casos

de cobrança de seguro DPVAT, é imprescindível o prévio requerimento administrativo e, por consequência, a

recusa da seguradora, para que se configure o interesse de agir, o que, frise-se, não se confunde com esgotamento

das vias administrativas.

Na hipótese vertente, a parte autora não comprovou o pedido administrativo e a consequente

recusa do pagamento por parte da ré, tendo deixado de cumprir a determinação de emenda a inicial, portanto,

motivo de indeferimento da exordial e consequente extinção da demanda sem exame do mérito.

Ante o exposto, considerando o contexto processual encartado, INDEFIRO A PETIÇÃO

 e, por consequência,  comINICIAL JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

base no art. 330, III c/c art. 485, I, ambos do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora nas custas processuais, cuja exigibilidade resta suspensa em virtude da

gratuidade processual que ora concedo (art. 98, §3º, NCPC).

Sem honorários advocatícios, porque sequer foi formada a relação jurídica processual.

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos com baixa na distribuição,

observadas as cautelas de estilo, independentemente de nova conclusão.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Barra de Santa Rosa, 31 de agosto de 2017.

 

BRUNNA MELGAÇO ALVES

Juíza Substituta
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA

 

C E R T I D Ã O

 

CERTIFICO e dou fé,    que nesta data INTIMO a parte autora através de seu advogadoda Sentença (ID: 9482386). NADA MAIS.

Barra de Santa Rosa – PB,  28de setembrode 2017.

 

Leonardo César Gomes

Técnico Judiciário
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recurso em anexo.
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Andrade Advocacia – Unidade 01: Rua Pedro Gondim, 129, Centro, Cuité/PB;  
Unidade 02: Rua Ferreira de Macedo, 50, Centro, Picui/PB  

Unidade 03: Rua Getúlio Vargas, centro Baraúnas- PB - telefone (83) 9614-7484. FA 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 
DE BARRA DE SANTA ROSA-PB. 

 

Processo nº 0800138-32.2017.8.15.0781 

 

                                           FRANCISCO DA ROCHA PONTES, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LIDER DE 

CONSÓRCIO S/A, também já qualificada nos autos, por seu advogado legalmente 

constituído, não se conformando com a decisão proferida por este Juízo, no presente 

processo, vem no prazo legal, interpor o presente:  

RECURSO DE APELAÇÃO 

Com base nos arts. 1.009 a 1.014, ambos do CPC/15, requerendo, na oportunidade, 

que o recorrido seja intimado para, querendo, ofereça as contrarrazões e, ato 

contínuo, sejam os autos, com as razões anexas, remetidos ao Egrégio Tribunal de 

Justiça da Paraíba para os fins de mister. 

  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cuité– PB, 02 de outubro de 2017. 

 

Jailson Gomes de Andrade Filho 

OAB/PB 17.938 
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Andrade Advocacia – Unidade 01: Rua Pedro Gondim, 129, Centro, Cuité/PB;  
Unidade 02: Rua Ferreira de Macedo, 50, Centro, Picui/PB  

Unidade 03: Rua Getúlio Vargas, centro Baraúnas- PB - telefone (83) 9614-7484. FA 
 
 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
 

RECORRENTE: FRANCISCO DA ROCHA PONTES 

RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A 

ORIGEM: processo nº 0800138-32.2017.8.15.0781 

COLENDA CÂMARA 

DOUTO JULGADORES 

O recorrente inconformado com a r. sentença do MM. Juízo a quo, espera ver 

reformada aquela decisão, fundamentando suas razões nos seguintes fatos e 

argumentos jurídicos a seguir apontados: 

1. SINOPSE DOS FATOS 

No dia 08 de maio de 2016, o  Recorrente  foi vitima de acidente de moto, na 

Rodovia Estadual PB-133, que liga as cidades de Damião e Barra de Santa Rosa,  

quando em uma curva, derrapou e caiu ao solo. 

Após o acidente, o recorrente foi socorrido pela ambulância do SAMU e levado 

para o Hospital Dom luis Gonzaga, onde foram realizados os primeiros socorros, e 

constatado fratura dos ossos malares e maxilares (CID10- S02.4), realizado 

procedimento cirúrgico, e ficando o Requerente  impossibilitado para suas atividades 

laborais por mais de 60 dias 

Diante disso, o Recorrente fez o requerimento do pedido do seguro obrigatório na 

seara administrativa junto a recorrida, e após envio de todas as documentações 

solicitadas, a Recorrida de forma equívocada fez o cancelamento do pedido sem 

justificado motivo, o que não restou outra alternativa, senão buscar a tutela 

jurisdicional do estado. 
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Contudo, o MM. Juíz a quo, prolatou sentença julgando improcedente o pedido do 

recorrente com o seguinte teor: afirma que a peça vestibular não possui um dos 

pressupostos de admissibilidade exigíveis para o provimento jurisdicional, que é o 

interesse de agir ou interesse processual. 

Afirmando ainda, que a necessidade de prévio requerimento administrativo é 

condição para o acesso ao poder judiciário nas ações de cobrança de seguro DPVAT, 

sem o qual não existe a necessidade do processo judicial. 

Data vênia, a decisão da MM. Juíza não merece prosperar, pois não há necessidade 

de esgotamento das vias administrativas para a vítima postular a indenização 

judicialmente, tendo em vista que havendo condicionamento de pedido administrativo 

estará havendo grave violação ao art. 5º, inciso XXXV da Costituição Federal.  

Diante disso, o entendimento dos Tribunais, é no sentido de que a inexistencia de 

pedido administrativo não retira o direito das vítimas em pleteiar a indenização na via 

administrativa, conforme vejamos:  

Decisão monocrática. Apelação cível. Seguros. DPVAT. A inexistência de pedido 

administrativo não é óbice ao ajuizamento de ação de cobrança relativa ao seguro DPVAT. 

Inteligência do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. Sentença desconstituída. Remessa dos 

autos à origem. Apelo provido. (Apelação Cível Nº 70058118902, Sexta Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado em 14/01/2014).  

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo não 

retira dos beneficiários o direito de postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de 

violação ao direito constitucional do acesso ao Judiciário. Inteligência do artigo 5º, XXXV, da 

CF. Sentença desconstituída. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho, Julgado em 

09/09/2009) 
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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – EXTINÇÃO DO 

PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DO AUTOR – NÃO REALIZAÇÃO 

PRÉVIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO DE PAGAMENTO – DESNECESSIDADE – 

MUDANÇA DE ENTENDIMENTO – INTERESSE PROCESSUAL DECORRENTE, NÃO RARO, 

DA NEGATIVA DA RÉ AOS PEDIDOS ADMINISTRATIVOS DE PAGAMENTO SECURITÁRIO, 

O QUE TAMBÉM TEM OCORRIDO NA VIA JUDICIAL – DECISÃO INSUBSISTENTE – 

RECURSO PROVIDO. A ausência de pedido administrativo não afasta o direito da parte 

de recorrer ao Judiciário para o recebimento da indenização relativa a seguro, em 

consonância com o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. De 

nada adianta solicitar o autor o prévio pedido administrativo de indenização quando, 

na prática, não raro a ré não efetua o pagamento administrativo; quando efetua, 

constantemente a vítima vem ao judiciário pedindo a complementação de valores. 

Soma-se a isso o fato de que em praticamente todas as demandas dessa natureza a ré 

se opõe à pretensão do autor, vítima de acidente automobilístico. São fatores que 

recomendam seja a inicial recebida, mesmo sem o prévio pedido administrativo. (TJ-

MS - APL: 08023937320158120018 MS 0802393-73.2015.8.12.0018, Relator: Des. Luiz 

Tadeu Barbosa Silva, Data de Julgamento: 15/03/2016, 5ª Câmara Cível, Data de 

Publicação: 16/03/2016) 

Desse modo, cumpre ressaltar que houve o pedido de indenização na via 

administrativa, porém, a recorrida de forma equívocada fez cancelamento do pedido 

de forma injustificada, mesmo havendo o envio de toda a documentação solicitada. O 

que não retira do recorrente o direito em pleitear judicialmente a indenização que lhe 

é devida, tendo em vista que é garantia constitucional.  

II- REQUERIMENTO  

Isto posto, aguarda o Recorrente, serenamente que o presente recurso de 

apelação seja CONHECIDO, e quanto de seu julgamento, seja totalmente PROVIDO 

para reformar a sentença recorrida, a fim de ajustá-la ao melhor direito, reformando- a 
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para conceder  a indenização  pleiteada pelo recorrente na inicial, por ser de inteira 

justiça. 

Requer ainda, a condenação do recorrido em custas e honorários advocatícios, 

nos termos do art. 85, § 2º do Código de Processo Civil. 

Requer por fim, que seja concedida a JUSTIÇA GRATUITA, por ser o recorrente 

pobre na forma da lei, sob pena, de não acatamento, causar prejuízos em seu sustento 

e de sua família, consoante os arts. 99 e seguintes do NCPC e a Lei nº 1.060/50; 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Cuité-Pb, 02 de outubro de 2017. 

Jailson Gomes de Andrade Filho 

OAB 17.938 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800138-32.2017.8.15.0781

DESPACHO

 

 

Interposto recurso de APELAÇÃO, intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo legal
(CPC/2015, art. 1.010).

Cumpridas as formalidades, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
independentemente de nova decisão, com nossas sinceras homenagens.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barra (PB), 9 de Novembro de 2018.

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Barra de Santa Rosa

PROCESSO Nº   0800138-32.2017.8.15.0781

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]

AUTOR: FRANCISCO DA ROCHA PONTES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Barra de Santa Rosa-Pb, 4 de setembro de 2019.

 

 

 SIDNEY MANGUEIRA DA SILVA

Chefe de Cartório
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA 

FÓRUM DESEMBARGADOR RIVALDO PEREIRA 
RUAANTÔNIO RIBEIRO DINIZ, S/N -CEP: 58170-000 -TELEFAX: (83) 3376- 1168 

PROCESSO: SEGURO PROC. N°:0800138-32.2017.815.0781 
AUTOR: FRANCISCO DA ROCHA PONTES 
RÉU(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A 

CARTA DE CITAÇÃO 

Senhor(a) Representante, 

Pela presente, de ordem do MM. Juiz de Direito em Substituição 
nesta Comarca o Dr. FÁBIO BRITO DE FARIA, CITO Vossa Senhoria para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, APRESENTAR CONtRARRAZÕES. 

Seguem, em anexo, cópia da Petição Inicial ID (7816288), Sentença 
ID (9482386), Apelação ID (10003130) e Despacho ID (17704008). 

Barra de Santa Rosa-PB, 04 de Setembro de 2019. 

Atenciosamente, 

Sidney M 	ira da Silva 
Técnico i diciário 

Ao(a) Representante legal da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT 
Rua Senador Dantas, 74, 14° Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ CEP: 20.031-205 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Barra de Santa Rosa
Rua Antônio Diniz, S/N, Centro, BARRA DE SANTA ROSA - PB -
CEP: 58170-000

CERTIDÃO 

 

Certifico e dou fé que, nesta data, expedi carta de citação do promovido, para
apresentação das contrarrazões.

BARRA DE SANTA ROSA, 4 de setembro de 2019.

 

SIDNEY MANGUEIRA DA SILVA
Chefe de Cartório
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